
PROJETO - GUIMARÃES INCLUSIVO

CONTRATO LOCAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (3ª GERAÇÃO)
1. Caracterização do Projeto Guimarães Inclusivo (CLDS - 3ª Geração)
· Território de Intervenção: Concelho de Guimarães
· Tempo de execução: 36 meses, com início no dia 02/11/2015 e término no dia 31/10/2018
· Entidade Coordenadora Local da Parceria:

· Sol do Ave – Associação para o Desenvolvimento Integrado do Vale do Ave

· Entidades Locais Executoras das Ações 

· Eixo 1: Formação, Emprego e Qualificação - Sol do Ave;
· Eixo 2: Intervenção Familiar e Parental, Preventiva da Pobreza Infantil - Associação para o Desenvolvimento das Comunidades Locais;
· Eixo 3: Capacitação da Comunidade e das Instituições – Fraterna.
· Objetivo Geral
· O objetivo geral do Projeto Guimarães Inclusivo é promover a inclusão social dos cidadãos, com recurso a uma abordagem multissectorial e integrada, através de ações a executar em parceria, por forma a combater a pobreza persistente e a exclusão social.

2. Eixos de Intervenção
· Eixo 1 – Emprego, Formação e Qualificação
· Ação 1: Capacitar e ajudar a desenvolver atitudes de procura ativa de emprego;
· Ação 2: Informar sobre o conteúdo e abrangência das medidas ativas de emprego e oportunidades de inserção em instituições do território;
· Ação 3: Informar e encaminhar para oportunidades de qualificação desenvolvidas pelas autoridades públicas e privadas;
· Ação 4: Sensibilizar os empresários, as instituições e as entidades empregadoras locais para uma participação ativa na concretização das medidas ativas de emprego e em processos de inserção profissional e social;

· Ação 5: Apoiar o enquadramento de projetos de autoemprego e de empreendedorismo nos diferentes programas e instrumentos de apoio, promovendo o encaminhamento dos interessados para o apoio técnico;
· Ação 6: Promover a criação de circuitos de produção, divulgação e comercialização de produtos locais e ou regionais de modo a potenciar o território e a empregabilidade;
· Ação 7: Contribuir para a sinalização, encaminhamento e orientação de alunos que abandonam ou concluem o sistema educativo, no sentido de desenvolver ações de favorecimento da integração profissional;
· Ação 8: Desenvolver ações que estimulem as capacidades empreendedoras dos alunos do ensino secundário, numa perspetiva de reforço da iniciativa, da inovação, da criatividade, do gosto pelo risco e que constituam uma primeira abordagem à atividade empresarial;
· Ação 9: Promover iniciativas de empreendedorismo inclusivo geradoras de oportunidades de emprego ou rendimento para públicos em situação de maior vulnerabilidade.
· Eixo 2 – Intervenção Familiar e Parental, preventiva da pobreza infantil
· Ação 10: Qualificação das Famílias, designadamente informação dos seus direitos de cidadania, desenvolvimento de competências dos respetivos elementos e aconselhamento em situação de crise;
· Ação 11: Promoção da Cidadania Plena das Crianças e Jovens, promovendo estilos de vida saudáveis e de integração social ao nível da promoção da saúde, do desporto, da cultura e da educação;
· Ação 12: Mediação dos conflitos familiares, promovendo a capacitação das famílias e a proteção e promoção dos direitos das crianças e jovens;
· Ação 13: Inclusão Ativa de crianças/jovens com deficiência/incapacidade, desenvolvendo ações de estimulação cognitiva promotoras do sucesso/integração escolar.

·  Eixo 3 – Capacitação da Comunidade e das Instituições

· Ação 14: Desenvolvimento de ações de apoio técnico à auto-organização das associações sediadas nos Bairros Socias do concelho;
· Ação 15: Identificação das associações juvenis existentes no concelho, com vista ao seu mapeamento e identificação das áreas de atuação, bem como diagnóstico das que necessitem de apoio técnico com vista à sua reabilitação e/ou reorganização estratégica;
· Ação 16: Facilitação na criação de redes de apoio e partilha de recursos.
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